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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS 

 

  

TC-08.1  SS2C/JEJ 

 
 

 
 
 
 
 

PARECER N. 20.164 
 
 
 

 
Processo n. 004867-02.00/17-9 
 
 
 
 

Processo de Contas de Governo dos 
Administradores do Executivo Municipal 
de Sarandi, referente ao exercício de 2017. 
Falha formal e de controle interno. 
Recomendação. Parecer Favorável. 

 
 
 
 

 
A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 

Sul, reunida em Sessão Ordinária de 08 de maio de 2019, em cumprimento ao 
disposto nos parágrafos 1° e 2° do artigo 31 da Constituição Federal e artigo 71 da 
Constituição Estadual; 

 
 
– considerando o contido no Processo n. 004867-02.00/17-9, de Contas de 

Governo dos Administradores do Executivo Municipal de Sarandi, Senhores 
Leonir Cardozo e Glauber Kunzler, referente ao exercício de 2017; 

 
 
– considerando o fato de o Balanço-Geral da Administração Municipal e os 

demais documentos que integram o referido Processo de Contas de Governo 
conterem tão somente uma falha de natureza formal, não prejudicial ao Erário, 
decorrente de deficiências materiais ou humanas da Entidade, devidamente 
comprovada nos autos, a qual não compromete as Contas em seu conjunto, embora 
enseje recomendação no sentido de sua correção para os exercícios subsequentes; 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS 

 

  

TC-08.1  SS2C/JEJ 

 
 

Continuação do Parecer n. 20.164 
 
 
 

Decide:  
 

 
– Emitir, por unanimidade, Parecer Favorável à aprovação das Contas de 

Governo dos Administradores do Executivo Municipal de Sarandi, correspondentes 
ao exercício de 2017, gestão dos Senhores Leonir Cardozo e Glauber Kunzler, em 
conformidade com o artigo 3° da Resolução TCE n. 1.009, de 19 de março de 2014; 
e recomendar à Origem que adote medidas corretivas aos apontamentos elencados 
no Relatório e Voto do Conselheiro-Relator; 

 
 
– Encaminhar o presente Parecer, bem como os autos que embasaram o 

exame técnico procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, para os fins de 
julgamento estatuído no parágrafo 2º do artigo 31 da Constituição Federal. 

 
 
 

Plenário Gaspar Silveira Martins, 
08 de maio de 2019. 

 
 
 
 
 

Presidente 

CONSELHEIRO ALGIR LORENZON 

 
 

Relator 

CONSELHEIRO MARCO PEIXOTO 
 
 
 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ROBERTO LOUREIRO 
 
 

Estive presente:  

ADJUNTA DE PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
FERNANDA ISMAEL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
Gab. MARCO PEIXOTO 

Processo: 004867-0200/17-9 

Matéria: CONTAS DE GOVERNO 

Exercício: 2017 

Órgão:  PM DE SARANDI 

Gestores: LEONIR CARDOZO E GLAUBER KUNZLER 

Procuradores: EMANUELE SOLIGO RE – OAB/RS Nº 62.802 
TATIANE RAQUEL ZANETTI - OAB/RS Nº101.173  
DIONE MARIA GREGIANIN - OAB/RS Nº 68.279 
 

Órgão Julgador: SEGUNDA CÂMARA 

Data da Sessão: 15-05-2019 

PROCESSO DE CONTAS DE GOVERNO. PARECER 

FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÃO. CIENTIFICAÇÃO DO 

CONTROLE INTERNO. 

A EXISTÊNCIA DE INCONFORMIDADE QUE NÃO COMPROMETE A GESTÃO 

DETERMINA A EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS 

DE GOVERNO DOS GESTORES. 

A INCONFORMIDADE VERIFICADA JUSTIFICA RECOMENDAÇÃO À ORIGEM, NO 

SENTIDO DA IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS E CORRETIVAS, BEM 

COMO CIENTIFICAÇÃO AO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO. 

Trata o presente de Processo de Contas de Governo dos Senhores Leonir 

Cardozo e Glauber Kunzler, Administradores do Executivo Municipal de Sarandi, exercício 

de 2017. 

A Supervisão de Instrução de Contas Municipais (SICM), na elaboração do 

Relatório Consolidado sobre as Contas de Governo (peça 1645263), destacou a ocorrência 

de situações a serem esclarecidas a esta Corte de Contas. 

Informou, ainda, a inexistência de processos de Tomadas de Contas 

Especiais, Inspeções Extraordinárias ou Especiais em andamento, de responsabilidade do 

Administrador no exercício examinado (peça 1645263, fl. 04). 

Devidamente intimado a se manifestar, o Senhor Leonir Cardozo, Prefeito 

Municipal, apresentou esclarecimentos (peça 1751445), firmado por procuradora 

regularmente constituída1, a advogada Emanuele Soligo Ré, OAB/RS nº 62.802, 

acompanhados de documentação comprobatória (peça 1751459).  

O Órgão Técnico informa que há problema na representação do Senhor 

Leonir Cardozo, visto que a procuração consta no nome do Município, que não é parte 

legítima neste processo de contas. 

                                              
1 A Procuração consta nos autos à peça 1751446. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
Gab. MARCO PEIXOTO 

Da análise do ponto, verifico que a advogada Emanuele Soligo Ré é 

Procuradora-Geral do Município, de sorte que é desnecessária a juntada de instrumento 

de representação para Procuradores Públicos. Ademais. Dessa feita, em homenagem ao 

princípio da celeridade processual e não havendo prejuízo ao regular processamento do 

feito, prossigo com sua análise. 

O Senhor Glauber Kunzler, Vice-Prefeito, não foi intimado a prestar 

esclarecimentos, porquanto não identificadas inconformidades em seu período de gestão 

(peça 1645263, fl. 56). 

A Área Técnica, procedendo à análise das justificativas e documentação 

apresentadas, concluiu, em síntese, pela permanência do apontamento (1765741). 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifestou-se por 

intermédio do Parecer nº 3499/2019 (peça 1834099), de lavra da Adjunta de Procurador, 

Daniela Wendt Toniazzo, opinando pelo atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, 

pela emissão de Parecer Favorável à aprovação das contas do Prefeito e recomendação 

para adoção de medidas corretivas. 

É o RELATÓRIO. 

Passo ao VOTO. 

Tocante ao item 6, que versa sobre o descumprimento parcial à Lei de 

Acesso à Informação – LAI, ao exame do Recibo de Informações 18/2017 (peça 

1631075), verifico que não foram cumpridos diversos quesitos. O Gestor não apresenta 

esclarecimentos específicos para o apontamento, trazendo outras considerações que não 

guardam, efetivamente, relação com a inconformidade destacada. 

Dessa feita, cabe recomendação à Origem para que adote ações 

concretas para que a LAI seja atendida em sua plenitude, possibilitando ao cidadão, 

controlador maior da Administração Pública, tenha total acesso às informações, medidas, 

estas, que serão objeto de futuro exame de auditoria por esta Corte de Contas. 

Por fim, entendo que a falha apresentada nos autos não macula a 

globalidade do exercício. 

Ante ao exposto, Voto por: 

a) emitir Parecer Favorável à aprovação das Contas de Governo dos 

Senhores Leonir Cardozo e Glauber Kunzler, Administradores do Executivo Municipal de 

Sarandi, no exercício de 2017, com fundamento no artigo 5º da Resolução nº 1.009/2014; 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
Gab. MARCO PEIXOTO 

b) recomendar à Origem para adoção de medidas corretivas dos 

apontamentos retro elencados; e 

c) cientificar o Controle Interno do Município de Sarandi quanto ao 

contido na presente decisão. 

Em 15 de maio de 2019. 

 

 
          Conselheiro Marco Peixoto, 

Assinado digitalmente pelo Relator. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5, DE 12 de novembro de 2024

APROVA as contas do Município de Sarandi
referente ao exercício de 2017.

WILMAR JOSÉ DE AZEREDO, Presidente do Legislativo Municipal, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que, prestadas as contas do exercício de 2017 pelo Senhor
Prefeito Leonir Cardozo, o Tribunal de Contas do Estado – TCE/RS - emitiu o Parecer n. 20.164
FAVORÁVEL à aprovação das Contas, sendo no mesmo sentido o Parecer da Comissão de
Finanças e Orçamento desta Casa,

D E C R E T A

Art. 1º É APROVADA a prestação de contas do Município, relativo ao exercício do ano
de 2017, de responsabilidade dos Gestores Leonir Cardozo e Glauber Kunzler, nos termos do
Parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, sob o nº 20.164.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, em 12 de novembro de 2024.

WILMAR JOSÉ DE AZEREDO
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/RS

Avenida Sete de Setembro, 1790 - Bairro Centro - CEP 99560-000
Fones: (54) 3361-1911 / (54) 3361-1336 | E-mail: camara@sarandi.rs.leg.br | Site: sarandi.rs.leg.br
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